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        Indicação Nº 1875/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo, junto à Secretaria Competente, sobre data de 
termino da obra do Eco Ponto no bairro da COHAB, nesta urbe.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Igor Soares Prefeito Municipal, junto à Secretaria Competente, sobre a data de termino da obra 
do Eco Ponto no bairro da COHAB, nesta urbe.

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 Com o desenvolvimento da cidade, o bairro da COHAB cresceu, com um número 
elevado de habitantes e de comércios, tornado este bairro e adjacências muito populoso. 
Destarte, tem crescido do mesmo modo uma abundância de resíduos sólidos produzidos pela 
população,  dentre eles sobressaem se os materias recicláveis e materiais que normalmente não 
são recolhidos pelo sistema de coleta do Município e sem alternativa para o rejeite, muitos 
habitantes acabam descartando esses objetos de maneira irregular, estorvando a reciclagem dos 
mesmos e permitindo a propagação de animais peçonhentos e inundações, devido a 
entupimentos causados pelo deslocamento desses materiais, colaborando com a preservação do 
meio ambiente.  

 Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de Agosto de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador In
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RJDXBM8721V0J75A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RJDX-BM87-21V0-J75A
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